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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SETOR DE EXPEDIENTES DA CORREGEDORIA - EXPCGJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício-Circular Nº 142/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ

Teresina, 21 de março de 2023.

DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ COM COMPETÊNCIA CRIMINAL

 

Assunto: Priorizar a inclusão dos processos que envolvam violência sexual contra crianças e
adolescentes na pauta de audiências para movimentação de julgamentos prioritários - Levantamento
de Dados Estatísticos – Alimentar o Painel de Monitoramento específico Maio Laranja 2022 - SEI nº
23.0.000021189-3

 
Senhor(a) Juiz(a),

 

Cumprimentando-o(a) e em atenção ao Ofício Nº 10888/2023 –
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/CEJIJ, advindo da Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e da
Juventude - CEJIJ (Id. 4042774), e em consonância com os termos da Manifestação Nº 13873/2023 -
PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORJUD,  (Id. 4065851), direciono a Vossa Excelência os autos do
Processo SEI nº 23.0.000021189-3, a fim de  priorizar a inclusão dos processos que envolvam violência
sexual contra crianças e adolescentes na pauta de audiências para movimentação e julgamentos
prioritários, acompanhar e levantar dados estatísticos das atividades desenvolvidas até o final do mês de
maio do ano em curso, bem como alimentar o painel de monitoramento específico - Maio Laranja 2022,
viabilizando o planejamento e futuras ações para o aprimoramento da estrutura do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e alto
apreço. 

  
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

       CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da
Justiça, em 21/03/2023, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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